
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
KARLA COSER 
 
 
Ementa:
 
Emenda LDO 2024 - Inclui o §4º no art. 3º do PL 89/2023 que passa a ter a seguinte
redação: §4º. O Projeto de Lei Orçamentária de 2024, que o Poder Executivo encaminhará à
Câmara Municipal de Vitória, incluindo seus anexos, deverá ser apresentado por meio de
arquivo em formato PDF pesquisável”.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

5694/2023 7744/2023 30/06/2023 17:03:00 30/06/2023 16:52:15

Tipo Número

EMENDA 70/2023

Principal/Acessório

Acessório

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmv.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200360039003900320036003A004300, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.




